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PORTARIA Nº 37/2023 – GP.PMDB     

         Em: 13 de Abril de 2023. 

 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR, ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei de 

Organização Administrativa. 

 

 

Considerando o Decreto Municipal de nº 06/2023, de 13 de Abril de 2023 que dispõe 

sobre a convocação da XI Conferência Municipal de Saúde de Duque Bacelar- MA. 

 

 

Considerando a necessidade de definir a estrutura organizacional para a execução das 

atividades pertinentes; 

 

RESOLVE: 

 

  Art.1º - Instituir as Comissões da XI Conferência Municipal de Saúde, a 

realizar-se no dia 18 de Abril de 2023, composta de membros indicados por seus 

respectivos segmentos: 

 

   I-COMISSÃO ORGANIZADORA/EXECUTIVA 

     

 Presidente: Pedro Rogério da Costa Lima 

 Coordenador Geral: Nathaly Araújo Leal do Prado 

 Coordenadores Adjuntos: Ingrid Rafaela Barboza Araújo e 

Stefania da Costa Gomes Elias. 

 Secretária Executiva: Raissa Moraes Castelo Branco 

 Tesoureira: Francisca Selma Rocha Viana  

 Secretária de Credenciamento: Larissa Gonçalves de Sousa 

Ferreira; Galdeane Gomes da Silva Cadete, Fabiana Macário da 

Silva,  

 Secretário de Divulgação: Lucas Rodrigues Sousa 

 Relatoras: Ruth Maria Ferreira da Silva e Kaline Cardoso de 

Araújo. 
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II- COMISSÃO DE RELATORA: 

 

Art.2º - Fica designada como Coordenadora Geral de Estrutura Organizacional 

da XI CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE DUQUE BACELAR, a Sr.ª. 

Nathaly Araújo Leal do Prado. 

 

  III- Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

 

Dê-se ciência e Cumpra-se. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR, ESTADO 

DO MARANHÃO, AOS 13 DIAS DO MÊS DE 2023.  

 

 

 

 

 

 


